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 SUPERINTENDÊNCIA  

 

Portaria nº 214/2018 de 20 de agosto de 2018                        

                       O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 
13/12/2012, e, 

  

CONSIDERANDO 

A Norma Operacional da EBSERH nº 09, de 09 de dezembro de 2015, de Acumulação de Cargos, Funções 
e Empregos Públicos. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir, no âmbito do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí, a Comissão de 
Acumulação de Cargos. 

Art. 2º Designar os servidores/empregados abaixo relacionados como membros para compor a referida 
Comissão: 

 Delite Benvindo Martins Paulo- Chefe Apoio Corporativo – Siape nº 0423225 - Coordenadora 

 Willane Maria de Resende Feitosa- Assistente Administrativo –  Siape nº2127078 

 Joana Gomes da Silva Neta- Assistente Administrativo- Siape nº 2155220 

 Sinval Pereira de Andrade Neto – Assistente Administrativo- Siape nº 2050600 

 Heráclito Carlos Gomes da Silva – Assistente Administrativo – Siape nº 2155298 

 Marcelo Cunha de Andrade – Analista Administrativo-Bibliotecário – Siape nº 3980050 

 Paulo César dos Santos – Analista Administrativo-Estatístico – Siape nº 1597795 

 Rudson Pinheiro Soares – Analista Administrativo-Jornalista – Siape nº  2347236 

 Sharlla Santana Lopes – Bióloga – Siape nº 2179389 

 Fernando Antônio Barbosa Gusmão Junior – Enfermeiro – Siape nº 2172843 

 Francisca Aurea Portela Martins Carvalho – Enfermeiro – Siape nº 2276065 

 Lais Moreira  Alves de Freitas – Enfermeira – Siape nº  2160682 

 Marta Maria da Silva Lira Batista – Fonoaudióloga – Siape 1757570 

 Rafael Pires Veloso – Farmacêutico – Siape nº 2069682 

 Averinaldo Oscar da Cruz – Técnico em Óptica – Siape nº 2049918 

 Ana Lina de Carvalho  Cunha Sales – Nutricionista – Siape nº 2074669 

 Leonardo de Sousa Amorim – Psicólogo – Siape nº 2113839 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria nº 180/2018, de 12 de 
julho de 2018. 

  

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

SUPERINTENDENTE 
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Portaria-SEI nº 219, de 23 de agosto de 2018 

              

                    O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, 
no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 
EBSERH, e, 

  

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a apuração dos fatos relatados no processo administrativo 
nº 23524.000163/2018-16; 

CONSIDERANDO a Cota Nº 74/2018/SEJUR/HU-UFPI; 

RESOLVE: 

Art. 1º Reconduzir a comissão processante designada pela Portaria nº 90/2018, de 09 de abril de 2018, 
publicada no Boletim de Serviço nº 238, de 16 de abril de 2018, designando Francisco Eduardo Viana 
Brito, Matrícula SIAPE nº 2113451, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado no HU-UFPI; Ana Maria da 
Conceição Sousa, Matrícula SIAPE nº 1020954, ocupante do cargo de Assistente Administrativa, lotada 
no HU-UFPI;  Paulo César dos Santos, Matrícula SIAPE nº 1597795, ocupante do cargo de Estatístico, 
lotado no HU-UFPI; para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de Processo 
Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas 
descritas no Processo nº 223524.000163/2018-16, bem como proceder ao exame dos atos e fatos 
conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

  

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

SUPERINTENDENTE 

HU-UFPI/EBSERH 

 



Nº 272, segunda-feira, 03 de setembro de 2018  

 
8 

 

 

Portaria-SEI nº 225, de 27 de agosto de 2018 

O Superintendente do HU-UFPI/EBSERH, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 
125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, (revisada  em 30/07/2015): 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º DESIGNAR Luíza Maria Campos Moura, SIAPE nº 2113884, Assistente Administrativo, para 
exercer a função de Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário da Universidade 
Federal Piauí, nas ausências e nos impedimentos legais do titular. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

  

Assinado eletronicamente 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

Superintendente 
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Portaria-SEI nº 226, de 27 de agosto de 2018 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso da 
competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, e, 

  

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de promover a apuração dos fatos relatados no processo administrativo 
nº 23477.016251/2018-42 

 RESOLVE: 

 Art. 1.º Instaurar procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado 
irregular, constante no processo acima mencionado, designando como Comissário o Senhor José Couras 
da Silva Filho, Farmacêutico, SIAPE 2980020.  

  

Art. 2.º Para bem cumprir as suas atribuições, o Comissário terá acesso a toda documentação necessária 
à elucidação dos fatos, bem como poderá promover a coleta de provas, depoimentos e demais 
diligencias porventura necessárias. 

  

Art. 3.º O Comissário, ora instituído, terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação desta 
Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à Administração Superior. 

  

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

Assinado eletronicamente 

José Miguel Luz Parente 

Superintendente 
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Portaria-SEI nº 230, de 29 de agosto de 2018 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso da 
competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da EBSERH, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO as informações constantes no MEMORANDO Nº 01/2018, bem como boletim de 
ocorrência nº 100208.002425/2018-09; 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir comissão visando a reconstituição dos Processos Administrativos n° 
23524.004528/2017-09 e 23524.005096/2017-45; 

 Art. 2º Designar os empregados abaixo relacionados para comporem a referida comissão: 

  Marcus Vinícius Andrade Souza - Assistente Administrativo - Matrícula SIAPE 1567063; 

  Manuella Bezerra Lopes - Assistente Administrativo - Matrícula SIAPE 1970711; 

  Fernanda Borges Ventura - Assistente Administrativo - Matrícula SIAPE 1663336; 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
comissão. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

   

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

SUPERINTENDENTE 

HU-UFPI/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 232, de 30 de agosto de 2018 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso da 
competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da EBSERH, e, 

 CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

 CONSIDERANDO a necessidade de promover a apuração dos fatos relatados no processo administrativo 
nº 23524.003893/2017-98; 

 CONSIDERANDO as razões fundamentadas no Memorando - SEI nº 12/2018/UAC/SUPRIN/HU-UFPI-
EBSERH, integrante do Processo nº 23524.012872/2018-44; 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º Reconduzir a comissão processante designada pela Portaria nº 177/2018, de 12 de julho de 2018, 
publicada no Boletim de Serviço nº 257, de 16 de julho de 2018, designando Andrea Maria de Sousa 
Lopes, Matrícula SIAPE nº 1940621, ocupante do cargo de Enfermeira, lotado no HU-UFPI; Lainny 
Burlamaqui Ferreira, Matrícula SIAPE nº 1159619, ocupante do cargo de Assistente Administrativa, 
lotado no HU-UFPI; Samara Maria Moura Teixeira Sousa, Matrícula SIAPE nº 2050560, ocupante do 
cargo de Enfermeira,  lotado no HU-UFPI; para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de 
Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades 
administrativas descritas no Processo nº 223524.003893/2017-98, bem como proceder ao exame dos 
atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
comissão. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

  

  

José Miguel Luz Parente 

Superintendente 
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HU-UFPI/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 233, de 30 de agosto de 2018 

 

O Superintendente do HU-UFPI/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da EBSERH, 

  

 RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar RUDSON PINHEIRO SOARES, ocupante do cargo de Jornalista, matrícula SIAPE Nº 
2347236; para atuar como DEFENSOR DATIVO do empregado público indiciado no Processo 
Administrativo Sancionador nº 23524.001744/2018-75, instaurado pela Portaria-SEI nº 220, de 23 
de agosto de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 269, de 27 de agosto de 2018, a fim de 
assegurar-lhe o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

Superintendente 
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Portaria-SEI nº 234, de 30 de agosto de 2018 

O Superintendente do HU-UFPI/EBSERH, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 
125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, especificamente art. 4º, VIII: 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 01/2016, que dispõe sobre controles 
internos, gestão de riscos e governança no âmbito do Poder Executivo Federal; 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.303/2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da 
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.945/2016, que regulamenta a Lei nº 13.303/2016; 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS do Hospital 
Universitário da Universidade Federal do Piauí, instituída pela Portaria nº 132/2018, de 07 de junho de 
2018, publicada no Boletim de Serviço nº 250, 11 de junho de 2018,  com a finalidade de fortalecer a 
gestão, aperfeiçoar os processos e o alcance dos objetivos organizacionais, por meio de criação e 
aprimoramento dos controles internos da gestão, da governança e sistematização da gestão de riscos. 

Art. 2º A comissão passará a ser integrada pelos seguintes membros: 

a) Representantes da Superintendência: 

I – Samantha Viana Castelo Branco Rocha Carvalho - Titular 

II - Rayanna Silva Carvalho - Suplente 

b) Representantes da Gerência Administrativa: 

I – Evandro Tajra Hidd - Titular 

II – Belchior da Silva Martins - Suplente 

c) Representantes da Gerência de Atenção à Saúde: 

I – Laís Norberta Bezerra de Moura - Titular 

II – Laís Moreira Alves de Freitas- Suplente 

d) Representante da Gerência de Ensino e Pesquisa: 

I – Airton Mendes Conde Júnior - Titular 

II – Ana Paula Soares do Nascimento - Suplente 

e) Representante do Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação: 
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I – Ferdinand de Paula da Silva - Titular 

II – Mychel Keyson Freitas Rosa - Suplente 

§1º – A presidência da comissão estará a cargo do representante Evandro Tajra Hidd. 

§2º – Poderão ser convidados a colaborar em atividades da Comissão, em temas específicos propostos 
por seus membros, agentes públicos do quadro de pessoal do HU-UFPI que, em função de 
conhecimentos específicos ou atribuições de seus cargos, possam gerar valor às atividades realizadas ou 
dirimir dúvidas que surjam no decorrer das deliberações e proposições. 

Art. 3º A Comissão de Gestão de Riscos e Controles Internos terá um prazo de 30 (trinta) dias para 
elaborar o seu Regimento Interno, a contar da data de publicação desta portaria. 

Parágrafo único: A minuta do Regimento Interno, após elaboração pela Comissão de Riscos e Controles 
Internos, deverá ser devidamente analisada, aprovada e, posteriormente, publicada por esta 
Superintendência. 

Art. 4º Caberá à Superintendência aprovar políticas, planos, metodologias e mecanismos para 
comunicação e institucionalização da gestão de riscos e dos controles internos do HU-UFPI. 

Art. 5º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado 
serviço público relevante. 

  

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se. 

  

Assinado eletronicamente 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

Superintendente do HU-UFPI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Nº 272, segunda-feira, 03 de setembro de 2018  

 
15 

 

 

GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE  

 

Portaria-SEI nº 22/2018, de 03 de agosto de 2018 

  

A Gerente de Atenção à Saúde do HU-UFPI/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos relatados no processo administrativo nº 
23524.004293/2018-28. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Instaurar procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado 
irregular, constante no processo acima mencionado, indicando como Comissária a Ana Lina Carvalho 
Cunha, nutricionista, matrícula SIAPE nº 2074669. 

Art. 2.º Para bem cumprir as suas atribuições, o Comissário terá acesso a toda documentação necessária 
à elucidação dos fatos, bem como poderá promover a coleta de provas, depoimentos e demais 
diligencias porventura necessárias. 

Art. 3.º O Comissário, ora instituído, terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação desta 
Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à Administração Superior. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

  

  

(Assinado eletronicamente) 

Maria Zélia de Araújo Madeira 

Gerente de Atenção à Saúde 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS  

 
 

Portaria-SEI nº 72, de 15 de agosto de 2018 

    

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida 
pelo Artigo 1.º da Portaria n.º 175, de 12 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 257, de 
16 de julho de 2018, do Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí, 

  

                        RESOLVE:  

  

  

                                     

                        Art. 1º Designar NADIA MAGALY DE SOUSA LIMA, matrícula SIAPE Nº 2200427 

para substituir SUELY ROSA PINHEIRO, matrícula SIAPE Nº 2050616, Chefe da Unidade de 

Contratos, no período de 04/09/2018 a 23/09/2018, em decorrência de férias da titular.   

  

  

     

                        Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

  

  

  

  

                                                                                               

(Assinado Eletronicamente) 

Denise Juliana Bezerra de Pontes Barbosa 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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HU-UFPI/EBSERH 

 
 

Portaria-SEI nº 72, de 27 de agosto de 2018 

    

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida 
pelo Artigo 1.º da Portaria n.º 175, de 12 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 257, de 
16 de julho de 2018, do Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí, 

  

                        RESOLVE:  

  

  

                                     

                        Art. 1º Designar LUIS ALBERTO DE SOUSA RODRIGUES, matrícula SIAPE Nº 

2164647 para substituir JOSÉ COURAS DA SILVA FILHO, matrícula SIAPE Nº 2980020, Chefe 

da Unidade de Laboratório de Análises Clinicas , no período de 23/09/2018 a 29/09/2018, 

em decorrência da ausência do titular que estará participando do 52º Congresso da 

Sociedade Brasileira de Patologia Clínica/Médica Laboratorial.   

  

  

     

                        Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

  

  

  

                                                                                               

(Assinado Eletronicamente) 

Denise Juliana Bezerra de Pontes Barbosa 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

HU-UFPI/EBSERH 
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Portaria-SEI / Retificação de Portaria, de 29 de agosto de 2018 

  

  

Na Portaria nº 90, de 20/12/2017, publicada no Boletim nº 217, de 26 de dezembro de 2017, página 09 
onde se lê: 

  

  

  

Art. 1º Designar DARLA VIANA RAMOS, matrícula SIAPE N.º 2753183, para substituir JEANY 

BORGES E SILVA, matrícula SIAPE Nº 2983917, Chefe da Unidade do Sistema Digestivo, no 

período de 30/10/2017 a 26/05/2018 em razão do gozo de licença maternidade e férias 

regulares da titular, leia-se: no período de 27/10/2017 a 24/04/2018 - Licença maternidade - 

e de 02/05/2018 a 31/05/2018 em razão das férias regulares da titular.       

                        

  

  

  

  

Denise Juliana Bezerra de Pontes Barbosa 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

HU-UFPI/EBSERH 


